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ESTADO DE MATO GROSSO 

,DE 3 DE DEZillMBRO DE 1 964 • 

Considera promovido por antiguidade 

e merecimento, em ressarcimento de pre 
t~riçõeB, oficial da Policia Militar -

do Estado 
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Faço saber que a Assembléia Legisla~iva do Estado decre 
ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - Considera o Major José Deodoro de Souza, da 
Polícia Militar do Estado, promovido por antiguidade e merecimen­
to, sucessivamente, em ressarc~mento de pretensão, aos postos 

a) de teneJi;e-<:oronel a contar de 31/12/1950 
b) de coronel, a contar de 31/12/1951 
Parágrafo único - Serâo alterados os seus vencimentos da 

data da publicação do ato dêsde quando os perceberá como Coronel -
Reformado da Polícia Militar do Estado 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 3 de dezembro de 1 964 , 
143Q da Independência e 76Q da República • 
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